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PARECER Nº            , DE 2009

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado n° 
86, de 2004, que dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Importação incidente sobre instrumentos 
musicais adquiridos por músicos.

RELATOR: Senador OSMAR DIAS

I – RELATÓRIO

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 86, de 2004, de autoria do Senador MOZARILDO 
CAVALCANTI.

A proposição isenta do Imposto sobre Importação (II) os 
instrumentos musicais, quando importados diretamente por orquestras ou 
entidades afins e, para uso pessoal, por músico profissional, regularmente 
inscrito no Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil. Nesse último 
caso, a isenção é limitada a um instrumento musical por beneficiário a cada 
cinco anos.

A proposta prevê que o uso ou a venda indevidos dos 
instrumentos adquiridos com a isenção sujeitará o beneficiário ao pagamento 
do tributo dispensado.

O projeto, em seu art. 2º, estabelece que a isenção será 
reconhecida pela repartição competente do Ministério da Fazenda e, no art. 4º, 
fixa o prazo de cento e oitenta dias para o Poder Executivo regulamentar a 
matéria.

Afirma o ilustre autor da proposição que, em face da parca 
remuneração média da categoria profissional, muitos músicos têm 
renunciado ao aprimoramento profissional, haja vista que a importação dos 
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instrumentos musicais necessários ao progresso na carreira torna-se, 
geralmente, inviável. A impossibilidade da aquisição de instrumentos 
estrangeiros deve-se não só ao seu elevado preço, no país de fabricação, mas 
também aos encargos fiscais que incidem sobre a importação, razão pela 
qual entendemos ser necessário propiciar a redução do custo final dos 
instrumentos mediante redução da carga tributária sobre eles incidente.

Despachado originalmente apenas à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), para decisão terminativa, o projeto foi, posteriormente, 
também encaminhado à Comissão de Educação (CE) e a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), por força, respectivamente, dos 
Requerimentos nºs 504, de 2004, de minha autoria, e 943, de 2005, da então 
Senadora ANA JÚLIA CAREPA, hoje ilustre Governadora do Estado do 
Pará.

Na CE, a matéria foi aprovada, na forma do parecer do Senador 
DEMÓSTENES TORRES, com uma emenda, tendo sido suprimidos os seus 
arts. 2º e 4º, por invadirem competência do Poder Executivo.

Na CCJ, o Senador Magno Malta foi inicialmente designado 
relator da matéria, a qual foi a mim redistribuída, em virtude de o Senador não 
mais integrar esta Comissão.

Na sequência, o PLS nº 86, de 2004, será submetido ao exame da 
CAE.

II – ANÁLISE

Tendo o mérito da proposição sido apropriadamente examinado 
pela Comissão de Educação, cabe à CCJ analisá-la sob os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, para 
que siga à decisão terminativa da Comissão de Assuntos Econômicos, que, 
com certeza, se debruçará sobre as questões pertinentes à sua adequação 
financeira e orçamentária e compatibilidade com o sistema tributário.

Com relação aos pontos vinculados à competência da CCJ, só 
podemos concordar com as conclusões do eminente Senador DEMÓSTENES 
TORRES, que, em seu parecer na CE, propôs a aprovação do PLS nº 86, de 
2004, com a supressão dos arts. 2º e 4º.
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O primeiro dispositivo carrega vício de inconstitucionalidade por 
envolver a atribuição de competência a órgão do Poder Executivo.

Efetivamente, a matéria – organização administrativa do Poder 
Executivo –, quando objeto de lei, é de iniciativa privativa do Presidente da 
República, na forma do disposto no art. 61, § 1º, II, e, da Carta Magna.

Há casos, no entanto, em que a matéria não pode sequer ser 
disciplinada por lei, em sentido formal. Isso porque a Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001, incluiu a edição de ato com esse conteúdo entre as atribuições 
privativas do Chefe do Poder Executivo.

Trata-se da nova redação da alínea a do inciso VI do art. 84 da 
Lei Maior, que determina competir, privativamente, ao Presidente da 
República dispor, mediante decreto, sobre organização e funcionamento da 
administração federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação 
ou extinção de órgãos públicos.

A expressão “privativamente” constante do dispositivo, conforme 
ensina PONTES DE MIRANDA, in “Comentários à Constituição de 1967 
com a Emenda nº 1, de 1969”, p. 311, está lá como separação entre o Poder 
Executivo e os outros poderes federais. Ou seja, explicita aquilo que cabe 
somente ao Presidente da República, que não pode sofrer interferência 
institucional dos outros Poderes.

Ademais, a mesma Emenda retirou do inciso XI do art. 48 e da já 
referida alínea e do inciso II do § 1º do art. 61 a previsão de lei para dispor 
sobre estruturação e atribuições de órgãos da Administração Pública. A 
exigência remanesce apenas para a sua criação ou extinção, observado o 
disposto no referido inciso VI do art. 84.

Assim, se a proposição sob exame veicular matéria pertinente à 
organização administrativa do Poder Executivo, ela conterá vício impeditivo 
da sua tramitação.

Isso deriva do próprio princípio da independência e equilíbrio 
dos Poderes. Por ele, impõe-se permitir a cada um dos Poderes dispor sobre a 
sua própria organização, quando a matéria puder ser concluída em seu próprio 
âmbito, ou ser o juiz da iniciativa legislativa no tema, quando o assunto exigir 
a edição de lei, em sentido formal.
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O princípio da separação dos Poderes, igualmente, conduz à 
supressão do art. 4º da proposição, que fixa prazo para o Presidente da 
República exercer atividade de sua competência privativa, como é a de 
regulamentação das leis, ex vi do inciso IV do art. 84 da Lei Maior.

III – VOTO

Do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n° 86, de 2004, com a Emenda nº 01–CE.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


